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Câmara Municipal de Areado

Estado de Minas Gerais


CONTRATO Nº 01/2021

Procedimento Licitatório de Inexigibilidade nº 01/2021

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ADVOGADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO E A EMPRESA JOÃO PEDRO PALMIERI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

I. PREÂMBULO

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, com sede neste Município, na Praça Henrique Vieira, nº 313, Centro, CEP 37140-000, representada por sua Presidente, BEATRIZ APARECIDA VALINI, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, JOÃO PEDRO PALMIERI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita sob o CNPJ nº 27.940.746/0001-31, representada pelo Dr. JOÃO PEDRO PALMIERI, inscrito na OAB/MG nº 96.012, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato de prestação de serviços de advocacia, de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

II. DO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO

Este contrato foi autorizado pelo Procedimento Licitatório de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021, em conformidade com o artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.

III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente:

· Órgão: Poder Legislativo 

· Unidade: Gabinete e Secretaria da Câmara 

· Natureza da despesa: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

IV. DO OBJETO

Prestação de serviços advocatícios especializados em matéria penal para atuação no Inquérito Policial nº 8894706, em trâmite na Delegacia de Polícia da Comarca de Areado/MG, bem como atuação como Assistente de Acusação até sentença de primeiro grau, visando a defesa das prerrogativas institucionais do Poder Legislativo.

Entre as atividades previstas:

· acompanhamento do inquérito policial; 

· acompanhamento de oitivas e diligências; 

· atuação como assistente de acusação; 

· elaboração de peças jurídicas; 

· apresentação de relatórios processuais; 

· demais atividades correlatas. 

V. DO OBJETIVO

A Câmara Municipal de Areado pretende acompanhar os resultados do Inquérito Policial nº 8894706, decorrente de representação criminal apresentada ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, visando a defesa institucional do Poder Legislativo.

VI. DOS VALORES E DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO

O valor total do contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 03 (três) parcelas:

· 1ª parcela: R$ 2.000,00 na assinatura do contrato; 

· 2ª parcela: R$ 2.000,00 após aprovação das peças jurídicas; 

· 3ª parcela: R$ 1.000,00 após sentença de primeira instância. 

Os pagamentos dependerão da comprovação de regularidade fiscal do CONTRATADO.

VII. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO deverá executar os serviços com diligência profissional, comparecendo à sede da CONTRATANTE sempre que necessário.

VIII. DA RESCISÃO

A rescisão poderá ocorrer nos casos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

IX. DAS PENALIDADES

O CONTRATADO ficará sujeito às seguintes penalidades:

· multa de 20% sobre parcelas vincendas em caso de inexecução; 

· desconto da multa em pagamentos futuros; 

· responsabilização por eventuais danos causados. 

X. DOS ASPECTOS FISCAIS, FINANCEIROS E TRABALHISTAS

· Os valores não serão reajustados; 

· Os pagamentos ocorrerão mediante nota fiscal ou RPA; 

· Os tributos incidentes serão retidos conforme legislação; 

· O atraso no pagamento implicará correção monetária; 

· Os encargos trabalhistas e previdenciários são de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O contrato será regido pela Lei Complementar nº 101/2000 e pela Lei nº 8.666/93.

O CONTRATADO deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação durante a execução contratual.

XII. DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato está vinculada à execução integral do objeto contratual.

XIII. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Areado/MG para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato.

Areado/MG, 27 de janeiro de 2021.
BEATRIZ APARECIDA VALINI
Presidente da Câmara – CONTRATANTE

DR. JOÃO PEDRO PALMIERI
OAB/MG nº xxx – CONTRATADO

Testemunhas:

Assinatura: 
_________________________________________________

Nome: 
_________________________________________________

CPF nº: 
_______________________

Assinatura: 
_________________________________________________

Nome: 
_________________________________________________

CPF nº: 
_______________________
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